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RESOLUÇÃO Nº 2 DE 02 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a Suspensão do
Calendário Escolar 2020 do
Instituto Federal de Minas Gerais -
campus Santa Luzia.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ACADÊMICO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS SANTA LUZIA, nomeado pela
Portaria IFMG nº 1.183, de 23/09/2019, publicada no DOU de 24/09/2019, Seção 2, pág. 21, tendo em
vista o Termo de Posse do dia 24 de outubro de 2019; e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17;
Considerando o Regimento Geral do IFMG, aprovado pela Resolução nº 21 de 16 de junho de 2010;
Considerando a suspensão do calendário acadêmico em grande parte dos campi do IFMG devido a
pandemia;
Considerando a Portaria IFMG nº 358 de 17 de março de 2020;
Considerando a Instrução Normativa nº 2 conjunta da Pró-Reitoria de Pesquisa, Ensino e Extensão, de
20 de março de 2020;
Considerando a reunião extraordinária do Conselho Acadêmico do dia 31 de março de 2020;
 
RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER, por tempo indeterminado, o Calendário Escolar do ano de 2020 do Instituto
Federal de Minas Gerais - campus Santa Luzia, com data retroativa ao dia 17 de março de 2020.
Art. 2º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Wemerton Luis Evangelista
Presidente do Conselho Acadêmico

Belo Horizonte, 02 de abril de 2020.
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